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1. POSTALIS EM NÚMEROS

O Postalis informa que os Correios realizaram ontem, 30/12, a quitação das

contribuições em atraso. O pagamento das parcelas vencidas evitou que o

Postalis fosse obrigado a judicializar o débito, providência que seria

obrigatória nos termos do Decreto nº 4.942/2003, sem infringir o disposto

no artigo 99, uma vez que a dívida não poderia transpor o exercício de 2025

sem a adoção das medidas legais, resultando em ônus adicionais à

Patrocinadora e aos Participantes.

O presidente do Postalis, Camilo Fernandes, sempre esteve confiante no

diálogo estabelecido com a patrocinadora e no empenho da Diretoria dos

Correios para a solução do tema. Segundo ele, “a quitação das parcelas

demonstra a maturidade institucional, a boa governança e o respeito aos

compromissos assumidos tanto pelos Correios quanto pelo Postalis. O

diálogo permanente e responsável entre as instituições é fundamental para

assegurar a estabilidade dos planos e reforçar o compromisso com os

participantes e assistidos”.

O Postalis segue acompanhando permanentemente o cumprimento das

obrigações pactuadas, mantendo seus participantes e assistidos informados

sobre temas relevantes para a gestão dos planos e para a proteção de seus

direitos previdenciários.

Em caso de dúvidas, os participantes podem buscar esclarecimentos nos

canais oficiais de relacionamento e de comunicação do Instituto.
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Matéria acima publicada na Home do Postalis no dia 31/12/2025.

No mês de dezembro passado também foram publicados os dados dos

Planos POSTALPREV e do Plano BD, referente ao mês de outubro/2025, onde

podemos observar que o déficit do Plano BD atingiu o valor de R$ 885

milhões.

Tendo em vista matéria acima informando que a Patrocinadora pagou as

parcelas vencidas, zerando as suas obrigações contratuais do ano de 2025,

acreditamos que haverá uma redução significativa no déficit apontado

quando da divulgação dos números referentes ao mês de dezembro. Cabe

salientar que ainda não foram divulgados os números referentes aos meses

de novembro e dezembro de 2025.

Continuaremos acompanhando e divulgado os dados para acompanhamento

dos nossos associados.
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2. POSTALIS LANÇA AUTORIZAÇÃO ELETRÔNICA DE DESCONTO

ASSOCIATIVO NO POSTALIS ONLINE

Conforme é do conhecimento de todos, a FAACO negociou ao longo do

último semestre junto ao POSTALIS a possibilidade de uma nova

funcionalidade no Postalis Online, que permitisse aos aposentados e

pensionistas autorizar e/ou desautorizar, de forma eletrônica, o desconto de

mensalidades associativas em folha de pagamento de benefício,

principalmente em razão da suspensão das cobranças das mensalidades pela

COBAP que várias associações filiadas à FAACO se utilizavam deste recurso.

Tivemos reuniões presenciais com o Presidente do Postalis, inclusive com a

presença de um dos Presidentes de Associação filiada a FAACO (Presidente

da ARACT/SÃO PAULO) e tratativas diversas, haja vista que nas tratativas

para realização do convênio a operacionalização para autorização de

descontos eram muito burocráticas e deslocamentos desnecessários de

pessoas idosas para autorizar o desconto.

Da forma como foi disponibilizado esta nova funcionalidade no Postalis

Online torna o processo seguro e transparente na relação com os

participantes ao mesmo tempo modernizando o Processo.

Queremos deixar aqui os nossos agradecimentos a todos que direta ou

indiretamente nos auxiliou nesta busca de solução, em especial a equipe do

Postalis que entendeu as nossas necessidades e angústias que

demonstramos ao longo do processo para colocar esta nova funcionalidade

para atender os seus beneficiários.
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Cumpre salientar, que no dia 30/12/2025 foi assinado o Convênio entre a

FAACO e POSTALIS para que as Associações filiadas à FAACO possam utilizar

do referido sistema, cabendo, as Associações, como já havíamos informado,

solicitar a minuta do contrato (algumas já providenciaram a referida

solicitação), encaminhar ao POSTALIS as documentações solicitadas para

assinatura entre o Postalis e a Associação que assim desejar.

Para as Associações que ainda não solicitaram a minuta do “CONVÊNIO PARA

RECOLHIMENTO DE MENSALIDADES DE ASSOCIADOS”, deverá fazê-lo

enviando uma solicitação para o Postalis (edileia@postalis.org.br), com

cópia para contato@faaco.org.br para que possamos acompanhar, enviando,

também, as seguintes informações:

a) Nome da associação;

b) Endereço completo;

c) Nº do C.N.P.J.;

d) Nome do Presidente da Associação (nacionalidade, estado civil, etc.);

e) R.G.;

f) C.P.F.

g) Enviar a solicitação da minuta para e-mail: edileiaf@postalis.com.br

com as informações mencionadas acima.

mailto:edileia@postalis.org.br
mailto:contato@faaco.org.br
mailto:edileiaf@postalis.com.br
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Portanto, reafirmamos que é uma forma segura de cobrança e controle,

permite que o instituto registre eletronicamente a autorização, com total

transparência e controle, agilizando as autorizações dos nossos associados,

bem como uma forma de manter a fidelidade dos mesmos junto a

associação e, também, tornando um modelo eficiente de gestão de receita

e despesa das nossas filiadas.

3. REAJUSTE E TABELA DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS DO INSS
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Com base no INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) o reajuste para

os aposentados e pensionistas do INSS (Instituto Nacional do Seguro

Social) que recebem acima do salário mínimo será definido em 9 de janeiro. A

correção do índice é feita com base nos 12 meses acumulado até dezembro de

2025 e, divulgado pelo IBGE, conforme prevê a legislação.

Os pagamentos do INSS com aumento vão ser feitos a partir de 26 de janeiro,

para quem recebe até um salário mínimo, e vão até 6 de fevereiro. Quem ganha

acima do piso nacional vai receber o pagamento com reajuste de janeiro de 2 a

6 de fevereiro.

4. LEI 15.327/26, DE 06 JANEIRODE 2026

Lei publicada no DOU (Diário Oficial da União) do dia 07.01.2026, que veda

descontos relativos a mensalidades associativas nos benefícios administrados

pelo INSS, ainda que haja autorização expressa do beneficiário.
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5. XXXII ENAC 2026

Encaminhamos a lâmina com o local e a data do próximo ENAC, que será
realizado na cidade de Natal/RN, no mês de novembro de 2026.
Em breve, serão divulgados os valores e a forma de pagamento.
Contamos com a colaboração das associações na divulgação do evento.

DIRETORIA EXECUTIVA FAACO 

GESTÃO 2024/2026
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